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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento 
fiscalizado. Ao chegar ao estabelecimento, a médica fiscal Dra. Ísis Pereira, exibindo sua identidade 
funcional como credencial para o ato fiscalizatório, solicitou contato com o médico responsável 
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técnico. O superintendente médico, Dr. Ijaciel Soares de Oliveira (CRM-PE 17.726), prestou as 
informações sobre o funcionamento da instituição e acompanhou a vistoria durante o ato 
fiscalizatório. Esteve também presente a Sra. Flávia Moreira, advogada, consultora jurídica da 
instituição.
 
A presente vistoria trata-se de uma visita de reavaliação, solicitada pelo Ministério Público de 
Pernambuco, no contexto do Inquérito Civil no 02098.000.159/2021. É fundamental a 
consideração de relatórios anteriores para adequada contextualização, os mais recentes 
constando de Relatório de Vistoria CFM 37/2023, Relatório de Vistoria CFm 88/2020 e Relatório de 
Vistoria CFM 81/2019.
 
Trata-se de Unidade de Saúde Pública Estadual, classificada como Hospital Geral, que realiza 
atendimentos eletivos (ambulatoriais) e de urgência/emergência.
Foi informado que o setor de urgência/emergência funciona em regime de “porta aberta”, 
recebendo também pacientes regulados pela Central de Leitos do Estado de Pernambuco. As 
especialidades atendidas nesse setor compreendem: Clínica Médica, Pediatria, Cirurgia Geral, 
Ortopedia e Maternidade (Obstetrícia/Neonatologia).
A unidade dispõe de Centro Cirúrgico com cinco salas cirúrgicas e Sala de Recuperação Pós-
Anestésica (SRPA) com três leitos. São realizados procedimentos cirúrgicos nas especialidades de 
Cirurgia Geral, Obstetrícia e Ortopedia - esta última restrita a procedimentos de urgência de 
menor complexidade. São realizadas entre 90 e 130 cirurgias por mês na unidade. O 
estabelecimento não dispõe de Centro Cirúrgico obstétrico exclusivo, sendo informado que uma 
das salas do Centro Cirúrgico geral é destinada prioritariamente aos procedimentos obstétricos.
Segundo informações prestadas pela gestão da unidade, a média mensal de atendimentos é a 
seguinte:
. Urgência/Emergência Adulto: aproximadamente 3.000 atendimentos/mês;
. Pediatria: cerca de 1.200 atendimentos/mês;
. Maternidade: em torno de 300 atendimentos/mês;
. Ortopedia: entre 800 e 1.000 atendimentos/mês;
. Cirurgia Geral: entre 210 e 230 atendimentos/mês.
A unidade dispõe de 87 leitos de internação, os quais permanecem, segundo relato, 
frequentemente com ocupação máxima.
O corpo clínico é atualmente composto por aproximadamente 95 médicos.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Estadual/Distrital
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3. COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE

3.1 Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente: Sim
3.2 CCISS - Respeita a periodicidade mínima de reuniões, quando estabelecida pelo regimento 
interno: Sim

4. COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA

4.1 Corpo Clínico com mais de trinta (30) Médicos: Sim
4.2 Comissão de Ética Médica : Sim
4.3 CEM - Os membros da Comissão são os mesmos registrados no CRM: Sim

5. COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA

5.1 Atividades de Residência Médica: Não

6. COMISSÃO DE REVISÃO DE ÓBITO

6.1 Comissão de Revisão de Óbito: Sim
6.2 CRO - Respeita a periodicidade mínima de reuniões mensais, se houver óbito a ser analisado: 
Sim

7. COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIOS

7.1 Comissão de Revisão de Prontuários: Sim

8. COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA

8.1 Atividades de Pesquisa em Seres Humanos: Não

9. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

9.1 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Não

10. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO

10.1 Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados: Não
10.2 O médico plantonista respeita a vedação à ausentar-se do plantão, salvo por motivo de força 
maior, justificada por escrito ao diretor técnico médico: Não (Foi relatado que o médico 
plantonista é, eventualmente, acionado para realizar o transporte de pacientes, nos casos em que 
o serviço de UTI móvel é disponibilizado.)
10.3 Nos serviços de urgência e emergência, o médico plantonista atende a toda a demanda que 

3 / 48HOSPITAL REGIONAL DO LIMOEIRO JOSE FERNANDES SALSA - 1264/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1033 - (Versão: 25 - 11/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 02/11/2025 às 11:42

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1264/2025 qNqdfDDc



os procure: Sim
10.4 Em todos os ambientes médicos onde se realizem turnos de plantão há área de repouso 
médico: Sim
10.5 Farmácia/dispensário de medicamentos: Sim
10.6 Unidade de nutrição e dietética (próprio ou terceirizado): Sim
10.7 Central de material esterilizado (próprio ou terceirizado): Sim
10.8 Área de expurgo ou sala de utilidades acordo com as regras sanitárias: Sim
10.9 Depósito de Material de Limpeza: Sim
10.10 Central ou fonte de gases medicinais em todos os setores onde há tal necessidade: Sim
10.11 Almoxarifado: Sim
10.12 Gerador de energia naqueles serviços onde a interrupção do fornecimento energético 
comprometa a segurança da assistência: Sim

11. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - 
COMPLEMENTO

11.1 Sala de parto normal e cirúrgico, em caso de maternidade: Não (Não há centro cirúrgico 
obstétrico separado, tendo sido relatada que há destinação de uma das salas do centro cirúrgico 
apenas para a obstetrícia.)

12. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

12.1 Convênios e atendimento: SUS
12.2 Plantão presencial: Sim
12.3 Plantão em regime de sobreaviso: Sim

13. DADOS CADASTRAIS

13.1 Inscrito junto ao CRM da jurisdição: Sim
13.2 Número de inscrição: 1211
13.3 Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição : Sim
13.4 O Diretor Técnico possui RQE (apenas para serviços especializados): Sim

14. NATUREZA DO SERVIÇO

14.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Estadual

15. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

15.1 Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS): Sim
15.2 Há terceirização da prestação de serviços médicos: Não

16. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

16.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim
16.2 Nos impedimentos do diretor técnico, há formalização da designação de substituto: Sim
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16.3 A direção técnica de serviço assistencial especializado é exercida por médico com registro de 
qualificação de especialista junto ao CRM na especialidade médica correspondente: Sim

17. ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (ITENS APENAS INFORMATIVOS)

17.1 Ambulatório: Sim
17.2 Unidade de internação: Sim
17.3 Serviço hospitalar de urgência e emergência: Sim
17.4 Maternidade: Sim
17.5 Unidade de Terapia Intensiva Adulto: Não
17.6 Unidade de Terapia Intensiva Cardiológica: Não
17.7 Unidade de Terapia Intensiva de Queimados: Não
17.8 Unidade de Terapia Intensiva de Transplantes: Não
17.9 Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica: Não
17.10 Unidade de Terapia Intensiva Neonatal: Não
17.11 Banco de Leite Humano: Não
17.12 Posto de coleta de leite humano: Sim
17.13 Serviço de Terapia Renal Substitutiva: Não
17.14 Serviço de oncologia / serviço de terapia anti-neoplásica: Não
17.15 Serviço de Psiquiatria em Hospital Geral: Não
17.16 Serviço de radioterapia: Não
17.17 Serviço de hemoterapia: Não
17.18 Centro cirúrgico: Sim
17.19 Serviço de transplantes de órgãos sólidos: Não
17.20 Serviço de transplantes de medula óssea: Não
17.21 Banco de tecidos: Não
17.22 Biobanco: Não
17.23 Laboratório de anatomia patológica e citopatologia: Não
17.24 Posto de coleta para análises clínicas: Sim
17.25 Laboratório de histocompatibilidade (HLA): Não
17.26 Serviço de toxicologia clínica: Não
17.27 Serviço de imagem / radiologia médica: Sim
17.28 Serviço de Endoscopias: Não
17.29 Serviço de vacinação: Sim
17.30 Serviço de ambulância / remoção de pacientes: Sim (Foi informado que a unidade dispõe de 
ambulância própria de suporte básico. Nos casos que demandam suporte avançado, o 
atendimento é realizado por meio do serviço de Ambulância de Suporte Avançado/UTI Móvel, 
provido pelo Estado.)
17.31 Serviço de engenharia para infraestrutura: Sim

18. CENTRO CIRÚRGICO - CARACTERIZAÇÃO

18.1 Número de salas cirúrgicas: 5
18.2 Número de salas cirúrgicas com cirurgia em andamento, ou prevista, durante a vistoria: 0
18.3 Há atendimento obstétrico: Sim
18.4 Realiza cirurgia robótica: Não
18.5 Número de leitos em Sala de Recuperação Pós-Anestésica: 3
18.6 Número de leitos operacionais em Sala de Recuperação Pós-Anestésica: 0 (No momento da 
vistoria, a sala identificada como SRPA não se encontrava devidamente equipada para o 
desempenho dessa função, dispondo apenas de leitos com colchões. Não foram observados 
equipamentos operantes ou carrinho de parada cardiorrespiratória no local.)
18.7 Número de leitos ocupados por pacientes em Sala de Recuperação Pós-Anestésica: 0
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19. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

19.1 Atendimento em especialidades: Sim
19.2 Pediatria: Sim
19.3 Cirurgia Geral: Sim
19.4 Traumatologia e Ortopedia: Sim

20. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

20.1 Atendimento de emergência obstétrica: Sim
20.2 Centro Cirúrgico Obstétrico: Não
20.3 Utiliza o Centro Cirúrgico do hospital: Sim

21. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

21.1 Há Acolhimento com Classificação de Risco: Sim
21.2 Afere os sinais vitais no acesso dos pacientes ao serviço de urgência e emergência: Sim
21.3 O acesso do paciente à Classificação de Risco é imediato: Sim
21.4 Há Protocolo de Classificação de Risco: Sim
21.5 Manchester modificado: Sim

22. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CORPO MÉDICO

22.1 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência: Sim
22.2 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital: Não

23. ESTERILIZAÇÃO

23.1 Centro de material e esterilização (CME): Sim (O setor foi recentemente reformado, 
apresentando instalações novas, bem conservadas e em boas condições de limpeza, com 
equipamentos recentemente adquiridos e fluxos operacionais adequados.)
23.2 O serviço é próprio: Sim
23.3 Existe barreira física entre a área suja e limpa: Sim
23.4 Fluxo de processamento de produtos sempre da área suja para a área limpa: Sim
23.5 O armazenamento de produtos para saúde é centralizado em local exclusivo e de acesso 
restrito: Sim
23.6 É respeitada a vedação ao armazenamento de produtos para saúde em área de circulação, 
mesmo que temporariamente: Sim
23.7 Realiza controle de qualidade da esterilização: Sim

24. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ESTRUTURA DA UNIDADE

24.1 Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves: Sim
24.2 Mínimo de dois leitos: Sim
24.3 Sala de Classificação de Risco: Sim
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24.4 Consultório Médico: Sim
24.5 Sala de Observação: Sim
24.6 Sala de Observação por critério de gravidade: Sim
24.7 Sala de Observação de Pacientes com Potencial de Gravidade: Sim
24.8 Sala de Observação de Pacientes sem Potencial de Gravidade: Sim
24.9 Sala específica para atendimento a pacientes psiquiátricos: Não

25. CENTRO CIRÚRGICO - INFRAESTRUTURA

25.1 Ambiente climatizado: Sim
25.2 Ambiente higienizado: Sim
25.3 Ambiente com iluminação suficiente (com iluminação geral de teto e iluminação própria da 
mesa cirúrgica) para realização das atividades com segurança: Sim
25.4 Área de escovação: Sim
25.5 Banheiros com vestiários de barreira para funcionários: Sim
25.6 Sala de congelação: Não
25.7 Sala de Recuperação Pós-Anestésica: Sim (No momento da vistoria, a sala identificada como 
SRPA não se encontrava devidamente equipada para o desempenho dessa função, dispondo 
apenas de leitos com colchões. Não foram observados equipamentos operantes ou carrinho de 
parada cardiorrespiratória no local.)
25.8 O número de leitos disponíveis é igual ao número de salas cirúrgicas + 1: Não

26. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - MATERNIDADE - CORPO MÉDICO

26.1 Há garantia formal de médico pediatra presencial nas 24 horas: Sim

27. CENTRO CIRÚRGICO - ORGANIZAÇÃO

27.1 Há garantia de médico anestesista presencial na sala de recuperação pós-anestésica: Não

28. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

28.1 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de Urgência 
e Emergência de até vinte e quatro (24) horas: Não (No momento da vistoria, foi identificado 
paciente em permanência na unidade de urgência por período superior a 24 horas.)
28.2 É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência: Não

29. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

29.1 Há realização de cardiotocografia: Não (Foi informado que houve solicitação de compra do 
equipamento; entretanto, no momento da vistoria não havia cardiotocógrafo disponível no local.)
29.2 Há garantia de médico presente na Sala de Recuperação Pós-Anestésica: Não

30. PORTE DO HOSPITAL
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30.1 Porte do Hospital: Porte II

31. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - SALA DE PARTO NORMAL

31.1 Rede elétrica: Sim
31.2 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
31.3 Rede canalizada (parede): Sim
31.4 Fonte de ar comprimido medicinal: Sim
31.5 Cilindro/torpedo: Sim
31.6 Mesa de parto: Sim
31.7 Monitor cardíaco: Sim
31.8 Oxímetro de pulso: Sim
31.9 Foco cirúrgico / Fonte de iluminação móvel: Sim
31.10 Mesa auxiliar: Sim
31.11 Esfigmomanômetro: Sim
31.12 Estetoscópio clínico: Sim
31.13 Detector fetal Sonar Doppler ou Estetoscópio de Pinard: Sim
31.14 Espéculos vaginais: Sim
31.15 Instrumental para parto normal: Sim
31.16 Berço aquecido: Sim
31.17 Ventilador manual do tipo balão autoinflável com reservatório e máscara: Sim
31.18 Cânulas para intubação endotraqueal: Sim
31.19 Cânulas tipo Guedel: Sim
31.20 Laringoscópio com lâmpadas, lâminas e pilhas: Sim
31.21 Ventilador à pressão/volume: Sim
31.22 Mesa PPP: Sim

32. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SALA DE REANIMAÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – 
ADULTO

32.1 Conta com, no mínimo, duas macas/leitos: Sim
32.2 Pia com água corrente: Sim
32.3 Sabonete liquido: Sim
32.4 Toalhas de papel: Sim
32.5 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim
32.6 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim
32.7 Sondas para aspiração: Sim
32.8 Adrenalina/Epinefrina: Sim
32.9 Água destilada: Sim
32.10 Aminofilina: Sim
32.11 Amiodarona: Sim
32.12 Atropina: Sim
32.13 Brometo de Ipratrópio: Sim
32.14 Cloreto de potássio: Sim
32.15 Cloreto de sódio: Sim
32.16 Deslanosídeo: Sim
32.17 Dexametasona: Sim
32.18 Diazepam: Sim
32.19 Diclofenaco de Sódio: Sim
32.20 Dipirona: Sim
32.21 Dopamina: Sim
32.22 Escopolamina/Hioscina: Sim
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32.23 Fenitoína: Sim
32.24 Fenobarbital: Sim
32.25 Furosemida: Sim
32.26 Glicose: Sim
32.27 Haloperidol: Sim
32.28 Hidrocortisona: Sim
32.29 Isossorbida: Sim
32.30 Lidocaína: Sim
32.31 Meperidina ou equivalente: Sim
32.32 Midazolan: Sim
32.33 Ringer Lactato: Sim
32.34 Soro Glico-Fisiologico: Sim
32.35 Solução glicosada: Sim
32.36 Dobutamina: Sim
32.37 Os medicamentos estão dentro do prazo de validade: Sim
32.38 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
32.39 Rede canalizada: Sim
32.40 Cilindro: Sim
32.41 Aspirador de secreções: Sim
32.42 Desfibrilador com monitor: Sim
32.43 Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim
32.44 Oxímetro de pulso: Sim
32.45 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim

33. CENTRO CIRÚRGICO - SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA / SRPA

33.1 Para cada leito de recuperação, há insumos, materiais e equipamentos para monitorização e 
assistência ao paciente: Não
33.2 Rede fixa de ar comprimido medicinal: Sim
33.3 Aspirador de secreções: Não
33.4 Rede elétrica: Sim
33.5 Há equipamentos de contingência para monitorização e assistência ao paciente (ao menos 
um equipamento sobressalente de cada): Não
33.6 Ventilador pulmonar à pressão e/ou volume: Não
33.7 Aspirador portátil de secreções: Não
33.8 Alarme de gases medicinais: Não
33.9 Há carrinho para reanimação de urgência, no local: Não
33.10 Desfibrilador com monitor: Não
33.11 Oxímetro de pulso: Não
33.12 Aspirador de secreções: Não
33.13 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Não
33.14 Cânulas / tubos endotraqueais: Não
33.15 Cânulas naso ou orofaríngeas: Não
33.16 Laringoscópio com lâminas adequadas: Não
33.17 Medicamentos para atendimento de parada cardiorrespiratória e anafilaxia: Não

34. CONSTATAÇÕES

34.1 Dentro do escopo definido pelo Ministério Público de Pernambuco (MPPE) para a presente 
verificação, ressalta-se: 
- Existência e funcionamento adequado das comissões obrigatórias; 
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- Indisponibilidade de equipamentos como cardiotocógrafo; 
- Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA) subdimensionada e não devidamente equipada, sem 
anestesista designado exclusivamente para sua cobertura; 
- Médicos plantonistas da urgência sendo eventualmente acionados para transporte de pacientes; 
- Ausência de médico exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes internados; 
- Centro de Material e Esterilização (CME) recentemente reformado, apresentando instalações 
novas, bem conservadas e em boas condições de limpeza, com fluxos operacionais adequados; 
- Infraestrutura física geral de aspecto precário. 
 
34.2 Adicionalmente, foi informado que encontra-se em tramitação projeto de reestruturação 
geral do hospital, com previsão de reformas estruturais amplas. 
 

35. RECOMENDAÇÕES

35.1 CENTRO CIRÚRGICO - ORGANIZAÇÃO:  
35.1.1. Há garantia de médico anestesista presencial na sala de recuperação pós-anestésica: Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.174/2017

35.2 CENTRO CIRÚRGICO - INFRAESTRUTURA:  
35.2.1. O número de leitos disponíveis é igual ao número de salas cirúrgicas + 1: Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013)

36. IRREGULARIDADES

36.1 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
36.1.1. Há garantia de médico presente na Sala de Recuperação Pós-Anestésica. Não. Item não 
conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 
e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: RDC Anvisa nº 63, de 25 
de novembro de 2011: Artigo 17. RDC Anvisa nº 36, de 03 de junho de 2008

36.2 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
36.2.1. Centro Cirúrgico Obstétrico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013. e 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas 
relacionadas: RDC Anvisa nº 36, de 03 de junho de 2008. RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 
2002. RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011

36.3 CENTRO CIRÚRGICO - SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA / SRPA:  
36.3.1. Medicamentos para atendimento de parada cardiorrespiratória e anafilaxia. Não. Item 
não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.2. Laringoscópio com lâminas adequadas. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
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(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.3. Cânulas naso ou orofaríngeas. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.4. Cânulas / tubos endotraqueais. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.5. Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara. Não. Item 
não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.6. Oxímetro de pulso. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.7. Desfibrilador com monitor. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.8. Há carrinho para reanimação de urgência, no local. Não. Item não conforme Artigos 17 e 
18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 
2.174/2017. e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM 
nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.9. Alarme de gases medicinais. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.10. Aspirador portátil de secreções. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.11. Ventilador pulmonar à pressão e/ou volume. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 
2.174/2017. e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM 
nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.12. Aspirador de secreções. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
36.3.13. Para cada leito de recuperação, há insumos, materiais e equipamentos para 
monitorização e assistência ao paciente. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM N° 2.174/2017. e 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
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Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.

36.4 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CORPO MÉDICO:  
36.4.1. Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

36.5 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ESTRUTURA DA UNIDADE:  
36.5.1. Sala específica para atendimento a pacientes psiquiátricos. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.077/2014. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 
2002

36.6 CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - 
COMPLEMENTO:  
36.6.1. Sala de parto normal e cirúrgico, em caso de maternidade. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 27 Inciso II. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X

36.7 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
36.7.1. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência de até vinte e quatro (24) horas. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.077/2014: Artigo 14. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução 
CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
36.7.2. É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 15. Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 
26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016

36.8 CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO:  
36.8.1. O médico plantonista respeita a vedação à ausentar-se do plantão, salvo por motivo de 
força maior, justificada por escrito ao diretor técnico médico. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “c”. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
36.8.2. Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV. 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X

37. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
No momento da vistoria, foram apresentados pela gestão os seguintes documentos:
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- Registro do Processo Eleitoral da Comissão de Ética Médica;
- Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS);
- Escalas Médicas;
- Portaria de atualização dos membros da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH);
- Registro no Núcleo de Vigilância Epidemiológica, referente à investigação de óbitos;
- Comunicação formal solicitando médico exclusivo para transporte de pacientes;
- Indicadores e quantitativos de atendimentos.
Todos os documentos mencionados encontram-se anexados ao presente relatório.
Acesse o Espaço do Fiscalizado por meio do link: https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/espaco-
fiscalizado/#/

Limoeiro - PE, 16 de Outubro de 2025.

Dr(a). ÍSIS CARLA DE LIMA PEREIRA

CRM - PE - 26877

Médico(a) Fiscal

38. ANEXOS
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COMISSÃO DE REVISÃO DE ÓBITO - Comissão de Revisão de Óbito

COMISSÃO DE REVISÃO DE ÓBITO - Comissão de Revisão de Óbito
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Classificação de Risco
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Classificação de Risco
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico
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Saúde (PGRSS)
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves

ESTERILIZAÇÃO - Centro de material e esterilização (CME)
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves

ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico
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CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA - Utiliza o Centro Cirúrgico do hospital

ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico
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CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA - Utiliza o Centro Cirúrgico do hospital

CARACTERIZAÇÃO - Número de salas cirúrgicas
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CARACTERIZAÇÃO - Número de salas cirúrgicas
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INFRAESTRUTURA - Sala de Recuperação Pós-Anestésica
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Registro de processo eleitoral da Comissão de Ética Médica

Escalas Médicas
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Comunicação solicitando médico exclusivo para transporte de pacientes

Indicadores/quantitativo de atendimentos
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